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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


                  PORTARIA N.º 242, DE 18 DE MAIO DE 2016.

CONCEDE 120 (CENTO E VINTE) DIAS DE  LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ALICE KOVALESKI.
            

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE o registro de 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal ALICE KOVALESKI, Diretora CC3, lotada na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, a partir do dia 10 de maio a 06 de setembro de 2016.

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 18 DE MAIO DE 2016.
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